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LEI N°3.539, DE 25 DE SETEMBRO DE2025.

DECLARA ENTIDADE DE UTILIDADE PÚBLICA.

A Câmara Municipal de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. Io - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a entidade o 

LAR DOS IDOSOS E CENTRO PROMOCIONAL DOM SCALABRINI,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 77.815.322/0001-13.

Art. 2o - A entidade constante, do Artigo Io desta Lei deverão atender aos 
preceitos de que tratam os Artigos 3o e 4o da Lei Municipal n° 1.884, de 14 de 
agosto de 2013.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 25 de Setembro de 2025.
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